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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SEcRETARTA D0s DrRErros DAs pEssoAs cou oeRqÊtcn e rauÍuas erÍptcls

coNTRÂTO N". 2025.07.02.í4 - SEDAFA.

lnstrumento de mnkato administrativo de fomecimento que

celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE

IGUATU/CE, através da SECRETARIA DOS DIREITOS

DAS pESsoAS cou oencrÊucn e rmaílns
efínCeS e, do outÍo lado, a empresa ARARAUNA
TURtsMo ecolÓetco LTDA - EPP, para o ím que a

seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa juridica de oireito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

sin, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscnta no CNPJ/[/F sob o no. 07.8'10.468/000í -90, âkavés da Secretaria Municipal de

dos Direitos das Pessoas com DeÍiciência e Famílias Atípicas, neste ato representada pela senhora Dina Souza da

Silva, Secretária dos Direitos das Pessoas com Deflciência e Famílias Atípicas do MunicÍpio de lguatu/CE, inscrito no

CPF/MF sob o no. 004.122.003-09 e portador da cédula de identidade no. 990291 í 1144, daqui por diante denominada

de CoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA - EPP, com sede na Av.

Getúlio Vargas, no 825, Bainor Centro, CEP: 78.005-370, Cuiabá/lVT, inscrita no CNPJ/MF sob o no, 36.932,853/0001 -

09, neste ato, representada pelo senhor Selmo Rodngues de Moraes - Cargo/Função: Sócio/Administrador, inscrito no

CPF/MF sob o no. 487.176,061-87e portador da cédula de identidade n0. 0530518-7, daqui por diante denominada de

CONTRATADA, em conÍormidade com o que preceitua a Lei no, 14.'133, de0110412021e suas alteraÉes posteriores

e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serâo aplicados, supletivamente, os

princípios da teoria geÍal dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas

normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUIá PRIMEIRA- DO OBJETO
(aÍ1.92, inciso I, da Lei n0, 14,133, de 01/04/2Q21)

1.1- Contrataçáo de empresa especializada em agenciamento para passagens aéreas e serviços de hospedagem,

destinado as diversas unidades adminislrativas (Secretarias) da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificapes
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcnto fosse,

CúU§ULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL
(art. 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 01104120211

2.1- O presente instrumento de contrato deconeu do processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO No. PE.2025.05.09.0í -PMUDIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e foi

instruido com Íundamento na Lei n0. 14.133, de 0110412021 e suas alteraçóes posteriores e, ainda, na proposta da

contÍatada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcriçã0,

cúUsULÂ TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL Ao coNTRATo
(art, 92, inciso lll, da Lei n". 14.133, de 0110412021\

3.1- 0 presente inslrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei no. 14.133, de 0110412021 e,

subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n". 8,078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),
e demais normas e pr ncípios gerais dos conkatos, inclusive quanto aos casos omissos.

cúusulA QUARTA - DO MoDELo DE EXECUçÃo
(art.92, inciso lV, da Lei no. 14.133, de 01104120211
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SECRETARIA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCN E FAMíLIAS ATÍPICAS

4.1 - A Contratada deverá reservaÍ, confirmar, emitir e enviar os bilhetês eletrônicos, atendendo às datas, horários e voos

estabelecidos por livre escolha da Prefeitura Municipal de lguatu (CE). Uma vez solicitada a emissão, a Contratada deveÉ

se responsabilizar por emitir o bilhete, conforme solicitado. A Contratada deverá inÍormar a Prefeitura Municipal de lguatu

sempre que houver alteraçáo de preço de tariÍa;

4.2 - 0s bilhetes elehônicos serão solicitados com o prazo mÍnimo de até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em

relaçáo ao horário de embarque, salvo em situaçôes de emergência, assim consideradas pela Contratante, por meio de

formulário de requisiÉo e encaminhado à Contratada via e-mail;

4.3 - Caso por qualquer razão a solicitaçâo não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o encaminhamento se

fará por fax ou telefone;
4.4 - 0s bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deveráo ser enviados à PÍefeilura Municipal de lguatu, via e-mail;

4.5 - No câso de solicitaÉes emergenciais, a Conhatada deverá informar por telefone o número do bilhete eletónico para

que o servidor indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcão do aeÍoporto;

4.5.1 - Caracterizam-se como solicitaçôes emergenciais as que, se não realizadas de imediato, possam acarretaÍ de

alguma forma prejuízo e/ou tÍanstorno para â Contratante e/ou seu servidoÍ ou padamentar;

4.6 - A Contratada deverá emitir âs passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional mais vantajosa

disponível no voo escolhido pela Conkatante, salvo disposição em contÉrio da Prefeitura Municipal de lguatu;
4.7 - A Conkatâda deverá desmarcar, cancelar ou transfenr, dentro das disposiçóes legais, as passagens que náo

atendam à Prefeitura l\,luniclpal de lguatu, conforme solicitaÉo;
4.8 - A Contratada deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias útêis, o valoÍ dâs passâgens rêquisitadas e não

utilizadas pela Prefeiturâ Municipal de lguatu, tão logo sejam ressarcidas pelas companhias aéreas, devendo ser
apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser realizado atraves de fatuÍa de crédito.
4.9 - 0s serviços deverão ser prêstados mediante o envio e recebimento do formulário de solicitaçâo de passagem/Íeserva
em hotéis, âutorizada e encaminhada pela Prefeitura Municipal de lguatu, devendo constar o nome completo, destino,
data de ida e/ou volta da viagem, horário, com as especificaçóes constantes na ordem de sêrviço e com o percentual do
desconto da taxa administrativa, e qualquer outra informaçáo que se julgar necessária.
4.10 - Prestaçâo dos serviços de "check-in" antecipado, quando solicitado, com atendimento personalizado nos
aeroportos ou lojas das concessionárias;
4.11 - Todas as reseÍvas de estadias (diárias) serão em Hotelde preferência de no mínimo 03 (três)êstrelas, não podendo

ser inferior.
4.11.1 - Fazer a reserva de hospedagem em hotéis nacionais conforme solicitado pela Contratante;
4.11.2- A hospedagem deve incluir café da manhâ conforme solicitado pela Contratante, podendo ser café da manhã,
meia pensão ou pensáo completa, mnforme a necessidade da viagem;
4.11.3. Realizar a reserva e emissão da confirmaçâo da hospedagem no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a
partir do recebimento da solicitação.

CúUSULA QUINTA - oovALoR . ,,.,

(art. 92, inciso V, da Lei n0. 14.133, de0110412021)

5.1 - 0 valor total da contratação é de R$ '15.000,00 (quinze mil reats). Com o percentual de desconto de 101 ,25% (cento
e um vkgula vinte e cinco por cento),
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SECRETARIA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFrcIÊNCN E FAMíLNS ATÍPICAS

5.1,1, Adendo à descriçáo do item: o percentual de desmnto será aplicado sobre a comissão/taxâ de agenciamento da

Agência. Exemplo.

Bilhete de Passagem Composiçáo

fatiía (+) R$ 500,00

(+) R$ 30,00

10% taxaicomissão (+) R$ 50,00

Subtolal R$ 580,00

Descriçáo da Fatura Composiçáo

Bilhete de Passagem (+)R$ s80,00

Desconto venc€dor da taxa/crmissão: 100% (-) R$ 5o,oo

Desconlo residual sobre àI aila:1,25o/o {-) R$ 6,25

R$ 523,75

Taxa de Embarque

Total da Fatura

5.2. O valor acima é meramente estimatjvo, de forma que os pagamentos devidos a contratada, dependerão dos
quantitativos eÍetivamente fomecidos, que será mbrada de acordo com a emissão de cada viagem solicitada pela

Contratante com o percentual do desconto constante na planilha acima;

5.3, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,

CúUSULA SEXTA - DA MEDIçÃO E Do PAGAMENTO
(art. 92, inciso Vl, da Lei no. 14.133, de0110412021)

6.1- A contratada fornecBrá os serviços de Íorma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, através de ordens

de serviços emitidas pela Secretaria Contratante, de acordo com o item 7 deste termo;

6,2- 0s Serviços fornecidos pela mnlratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

6.3- A autondade supenor competente do órgáo conkatante designará um fiscal do contrato, cujo pÍoposito, entÍe outras

atribuições. será a conferêncra dos serviços fomecidos com as especificaçÕes contidas na proposta de preços da

contratada, Caso os serviços entregues estejam em desacordo com as especiÍicaçóes exigidas, o fiscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4.1- Caso não atenda as especificaçóes, a êmpresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo náo cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açÕes penais cabíveis;

6.5- 0s pagamentos seráo efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a parlir do atesto da Nota Fiscal
pelo responsável do setor solicrtante, com relação às importâncias constantes destes e relativos aos serviços fornecidos
no periodo. As notas Íiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura lr,lunicipal de lguatu/CE, constando número da

licitaçá0, número do contrato, para fins de rastreabilidade os saldos;
6.6- Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021;

6.8- Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a mmprovação da regularizaÉo da situaçáo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
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SECRETARIA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNClA E FAMÍLIAS ATIPICAS

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutenÉo das condiçoes de

habilitação êxigidâs no edital de licitaçâo que decorreu o presênte contrato;

6.11- Constatandcse a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrilo, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual período, â criténo da conkatante;
6.'12- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar consulta para

identifrcar possível suspensão temporária de participação em licitaÉo, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçáo pertinente;

6.13- Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicâr aos

órgãos responsáveis pela flscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir o
recebimento de seus créditos;
6.14- Persistrndo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contÍatual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havêndo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, câso a contratadâ não regularize sua situação;
6,15.1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o flsco, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outÍo de interesse público de alta releváncia, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.'16- Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável;
6.16,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,
não sofrerá a retenÉo tributária quanto âos impostos e conhibuições abrangidos por aquele regime. No êntânto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamênto tributário favorecido previsto na ÍeÍerida Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais akasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma forma,
para tanto, Íica convencionado que a taxa de mmpensação financeira devida pêla Contratante, entre a data do
vencimento e o efêtivo adimplemento da parcêla, é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entrê a dâta prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação frnanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= (TX) | =
(6/100) l:0,000í6438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 5

CúUSULA sÉflMA- Do REcEBIiiIENTo Do oBJETo
(art. 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.133, d e 01104120211

7,1- 0 ob.jeto será recebido no ato da entrega ou execuçâo, juntamente com a nota fiscal ou inshumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para êfeito de posterior verificaEão de
sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, parles
integÍantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de hanscrição;
7.2- 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaÇoes constantes no
Termo de Referência e na proposta da conhatada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades;

7,3- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o têor
do art. 143 da Lei no. í4.133, de 0110412021, mmunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que perlence
à parcela inmntroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
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7.4- O prazo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçáo de

despesa, náo será computado para os fins do recebimento;

7.5- 0 recebimento nâo excluirá a responsâbilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a

responsabilidade ético-prollssional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA OITAVA - DO REÀJUSTAMENTO DE PREçOS
(art. 92, incisos V, da Lei no. í4.133, de 0110412021\

8.1- 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado constante do processo adminiskativo que deu origem ao presente inskumento de conkato;
8.2- Após o intenegno de um ano se for o caso, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados mediante a aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (lGP-l\,,|),

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluÍdas âpos â ocoíência da anualidade;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste;

8,4- No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, a CoNTRATANTE pagará p Conhatada a

importilncia calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença conespondênte tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas afeÍiçôes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sêrá(ão), obrigatoÍiamente, o(s) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então

em vigor;

8.7- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍcial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo;

8.8- 0 realuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA NONA - DAVIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃO
(arl. 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021\

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,

extinguindo-se em í2 (doze) meses, na forma que dispoe o art. 105 da Lei no. '14.133, de 0110412021, podendo ser
pronogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do aÍt. 107, caput, da Lei no. 14.133, de

01t04t2021:
9.2- A pronogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da proÍrogaçâ0, a qual deverá ser realizada motivadamênte, com base no histórico de gestão do contrato,

nos princÍpios da manutenção da necêssidade, economicidade e oportunidade da conkataçã0, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

9.2.1- Fomecimento regular dos serviçosi
9.2.2- Não aplicação de puniÉes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no Íomecimento dos serviços;
9.2.4- Manutenção da vantajosidadê econômica do valor dos serviços e
9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela pÍorrogação.

9.3- A contratada náo tem direito subjetivo à pronogação contratual;
9.4- A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do pÍimeiro
período de vigência da contrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;
9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançÕes de declaração de
inidoneidade ou impedimento de Iicitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçã0,
9.7- O atraso injustiÍlcado na execuÉo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íorma prevista em contrato;
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9.8- 0s atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não seráo considerados como inadimplemento

contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL CoRRERA A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lêi no. 14.133, de 0110412021\

'10.1- As despesas deconentes da contrataÉo conerâo por conta da DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA sob a seguinte

rubrica:

33,90,33.00

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercício ílnanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso financeiro oriundo da

Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria l\,lunicipal de dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Famílias Atípicas,

consignado no orçamento referente ao exercício Íinanceiro de 2025.

cúUsUu DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILIBRp EcoNÔMIco.FINA}.IcEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei n". 14.133, de01104120211

11.1- 0 pedidô de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, previsto no arl.124, inciso ll, alínea'd", da Lei

no, 14,133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e anles de êventual pronogação, nos
termos do art. 107 da Lei n0, í4.133, de 0110412021;

11.2- O yazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro, quando for o caso, será
de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do caso de foÍça maior, caso fortuito
ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsÍvêis de mnsequências incalculáveis, que

rnviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCilA SEGUNDA - DAS ATIERAçÕES GoNIRATUAL
(art. 124 da Leino. 14,133,de01104120211

12.1- Eventuais alteraçoes contratuais regeÍ-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0. 14.133, de
0110412021i
'12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es confatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçâo da mnsultoriâ jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justiÍlcada necessidads de antecipaÉo de
seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo dêverá ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n". 14.133, de 0110412021);
'12.4- Registros que nâo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0. 14.133, de 0110412021.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 01lM!2A21')

'13.1- Sáo obrigações da Contratante:
'13.1- 1- receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no presente contrato;
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13,í.2- veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍlcaçóes constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento deÍinitivo;
1 3,'1 .3- comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto Íornecido,
para que seja substituído, reparado ou mmgido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Conkatada, através de comissáo/servidor
especialmente designado;

13.'1.5- eÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato;

13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execuçáo do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

13.3- Não efetuar nênhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiveÍ pendente de liquidação de qualquer obrigação

flnanceira que lhe for imposta, em virtude de pênâlidade e/ou inadimplência confatual.

cúusULA DÉGIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
(art.92, incisos XlV, XVI eXVll, da Lei no. 14.133, de 0110412021) rl

14.1. A Contratada cumprirá todas as obÍigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os nscos e as despesas decorentes da boa e peíeita execuçáo do objeto, Íomecendo os serviços

mediante requisição emitida pela contÍatante, em duas vias, assinada pelo Íiscal do contrato ou ainda pela autoridade

superior do órgão contratante, flcando, ainda, obrigada a:

14.2. Executar o objeto em conÍormidade com as condições deste inshumento;

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do Consumidor
(Lei n" 8.078, de 1990);

14.4. Comunicâr ao contratante, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, que antecede a data da enkega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

14.5, Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou âutondade superior (art. 137, ll,

da Lei n.o 14.133, de 2021) e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14,6. RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Íscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçóes resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da

execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autonzâdo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos;
'14,8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal, para fins

de averiguação da obíigação disposta no item 10.13, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade Íelativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade peranle a Fazenda Estadual ou Diskital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regulandade do FGTS - CRF; ê 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
14,9. Responsabilizar-se pelo cumprimento dê todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especíÍica que incidam ou venha a incidir sobÍe a exscução contratual, cuja inadimplência

não transfere a responsabilidadê ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

14.10. Comunicar ao Fiscal do conkato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer omnência anormal ou acidente
que se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual;
14.1 1. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros;
14.12. Mânter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçoes
de hâbilitação e qualifcação exigidas na licitaçáo;
í4.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrâto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa mm
defciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseívas de cargos previstas na

legislaçáo (art, í16, da Lei n." 14.133, de 2021);
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14.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, mm a

indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, dâ Lei n.o 14.133, de 202'1);

14.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dêcoffênciâ do cumpÍimento do contrato;

14.16. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equívom no dimensionamento dos quanütatrvos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, êxcêto quando ocorrer
algum dos eventos anolados no arl. 124, ll, d, da Lei n0 í4.133, de 2021;
'14.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal, as noÍmas de segurança

do contratante;
14.'18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e mnhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste conkato, Íomecendo os matenais, equipamêntos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantrdade,

qualidadê e tecnologia deverão atendêr às recomendações dê boa técnica e a legislaçâo de regência;
14.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, as melhores condiçoes de seguranp, higiene e disciplina.
14,20, Não peímltir a utilizaÉo de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

14.21. Acalar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes foÍmuladas.
'14.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de PÍoteção de

Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulaçáo dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua
criptograÍia, armazenamento e demais tratativâs resguardando os dados utilizados.
14.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informaçôes, dados, nos termos da Lei Geral de Proteçáo de dados

- LGPD (13.709/2018), mntidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter
em função dos serviços prestados à CoNTRATANTE, respondêndo pelos danos que eventual vazamento de
informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar à CONTRATANTE.

cúusuLA DÉctMA eu|NTA - DAs INFRAçôEs E sANçôEs AoMtNtsrRATtvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei n0. 14.133, de0110412021)

15.1- Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 0110412021, o Contratado que:
a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao íuncionamento dos serviços
públicos ou ao interesse colêtivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retârdamento da execução do objeto da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execuÉo do contratoi
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou comeler ftaude de qualquer natureza;
h) pratlcaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/08/20'l 3.

15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminiskativas acima descritas as seguintes sançôes:
a) Advertôncia, quando o mntratado der causa à inêxecução parcial do contrato, sempre que náo sejustiÍicara imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 '14.133, de 202'l);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando preticadâs es condutas descntas nas alíneas'b", "c" e "d'do subitem
acima deste Contrato, semprê que náo se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.'133,
de 2021\;

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrataí, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'e','f',
'9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c' e 'd", que justifiquem a imposiçâo de penalidade

mais grave (art. '156, §5", da Lei n0 14.í 33, de 202'1).

d) Multa de:
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k,

l) Moratória dê 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de atraso injuBtificado, âté o máximo

de 2% (dois poÍ cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo, suplementação ou reposição da gaÍantia,
quando exigida no Termo de ReÍerência, parte integrante a este Contrato.

ll,1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdminisÍaçáo a promover a extinção do contrato por descumprimento

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n. '14,133, de 2021.

lll) Compensatória, para as infrapes descritas nas alíneas 'e" a 'h" do subitem 12.1 , de 200/o a30ok do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 'c" e "d" do subitem 12.1, de 10/o a

30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de rep,araçâo integral

do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9" da Lei n0. 14.í33, de 0110412021);

15,4- Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156, § 7" da

Lei no. 14,133, de0110412021);

15.4.1- Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no. '14.133, de 01104120211;

15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

C0NTRATANTE a C0NT&{TADA, além da perda desse valor, a diferença será descontadâ da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no. 14.133, de 0110412021)l

15.ô- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (kinta) dias, a mntar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.7- A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao CONT&CTADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0. 14.133, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratari
15.8- Na aplicação das sançoes serão considerados (art, 156, §1", da Lei no, 14,133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da infÍaÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos de

controle.
15,9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outÍas lels de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no. í2.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referlda Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do C0NTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conhato ou para provocar conÍusáo
patnmonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligaçáo ou controle, de íâto ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório. a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

í5.11- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançá0,

informâr e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para frns de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14.133, de 0110412021\:

15,12- As sanÉes de impedimento dê licitar e conkatâr e dêclaração de inidoneidade para licitar ou conkatar são
passíveis de reabilitação na íorma do aÍl, 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021;

15.'13- 0s débitos do CONTRATADO para mm a Administraçáo CONTRATANTE, Íesultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo refendo órgáo deconentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que o conkatado
possua com o mesmo órgão ora contratante.
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cúUsuLA DÉCIMA sExrA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art.92, inciso XVlll, da Lei n0. 14.133, de 01/M/2021)

16.1- 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no. 14.133, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16,3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem sêr rêalizadas por escrito sempre que o ato exigir

talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conÍorme endereço eletrônim informado pela

contratada na sua proposta comercial;

16.4- 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

16.5- Após a assinatura do conkato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçâo, que conterá inÍormações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de flscalizaÉo, das estrategias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aíerição dos resultados e das sançôes

aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectrvos

substitutos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021\.

16.7- Fiscalização Técnica

16.7.1- 0 Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conkato, para que sejam cumpridas todâs as condições
estabelecidas no conkato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
í 6.7.2- 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de geÍenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (art. 1 17, § 1o da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

16.7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Íiscal técnico do mntrato emitiÍá notifcaçoes paÍa a mÍreção
da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correção;
16.7.4- 0 fiscal técnico do conhato informará ao gestor do conkato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor
0 caso;

16.7.5- No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçâo do contÍato nas datas aprazadas, o flscal técnim do
contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicárá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contralo sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.

1 6.8- Fiscalizaçâo Administntiva

16,8,1- 0 fiscal administrativo do contrato veriíicará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a ÍormalizaÉo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
1ô.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassaÍ a sua competência.

16.9- Gostor do Contrato

16.9.1- 0 gêstor do contÍato coordenará a atualização do píocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de oconências, das alteraçoes e das pronogações contratuais, elaborando relatóÍio com vistas à
verificação da,necessidade de adequações do contrato para flns de atendimento da Íinalidade da administraçáo;
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16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oconências

relacionadas à exêcução do conhato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competênciai

16,9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relalório de riscos eventuais;

16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fscais técnico, adminiskativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

1ô.9.5- 0 gestor do contrato tomará providências para a Íormalizaçáo de processo administrativo de responsabilizafio
para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor mm competência para tal, conforme o caso;

16,9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatóno final com inÍormaçoes sobre a consecução dos objetjvos que tenham

justiÍicado a contratação e eventuals condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestáo nos termos do conhato.

cúusuu DÉcrMÀ sÉTtMA - DAs H|PóTESES DE ExflNçÃo Do'GoNTRATo
(art.92, inciso XlX, da Lei n0. 14.133, de0110412021)

'17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os cont[atos nos quais se impóe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execuçáo de objeto especÍfico em um período predeterminâdo, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obngaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto;
'17.'1.2- Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato:

17.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CoNTPATADA:
a) fcará ela constituída em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas;

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para â
continuidade da execução conlratual.
17.2- Em se tratândo de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes;
17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta nâo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contÍato não mais lhe oÍerece
vantagem;
17.2.2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaçáo do

contratado pela C0NTR\TANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17.2.3- Caso a notificação dâ não-mntinuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com menos de 2 (dois)

meses da datâ de âniversáno, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla deÍesa;
17.3,1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei;
17.3.2- A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo se náo
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva;

17.4- 0 termo de Íescisão, sempre que possivel, será pÍecedido:
17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17,4.2- Relaçâo dos pâgâmentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizações e multas.
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17.5- A extinçào do contrato nâo configura óbice paÍa o reconhêcimento do desequilíbÍio econômico-financeiro, hipotese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóno (art. '131, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021\;

17.6- 0 contrato poderá seÍ extinto caso se constâte que a CoNTRATADA mantém vínculo de natuÍeza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na flscalização ou na gestâo do contrato, ou qus deles seja

cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV dâ Lei n,o

1a.133, de 011M120211.

cúusULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
(art.72, Parágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei no. 14.133, de 0110412021lr

'18,1.0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantdo pela Contratante à

disposição do público em sítio elekônico ofrcial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei n0.
'14.133, de 0110412021e suas alterações postenores.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
(art.92, § 10, da Lei no. 14.133,de011M12021)

19.1- As partes elegem o foÍo da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, mmo o único mmpetênte para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida ê achada conforme, peEnte duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
eÍeitos.

IGUATU/CE, 02 de julho de 2025

ina Souza da VA

Secretária l\.4un pal

Secretaria l\4únicipal de dos Direitos das Pessoas

com DeÍlciência e Famílias Atipicas
Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE
Dô.ume to â51nádôd gtrâhn..k

SEI.XO RT}ORIGUES OE MORÀES
D.tà: or/07/r0r5 r7r0si57 0r0o
Veíriqú.êh hrlpsr//val'daÍ (' Eov br

Selmo Rodrigues de Moraes

ARARAUNA TURISIVO ECOLÓGICO LTDA - EPP

3ô.932.853/000'l-09
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
01

Nome: Q1)-or5 t>l t )
CPF: ,

02. 4lrcrn.h,.;.\ 1. d{ J. irnn
Nome: - . t-
CpF: ---, i-r í ) )
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